
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022

GED Nº 20.08.1328.0000099/2022-89

Torna-se público que o Ministério Público do Estado de Alagoas, por meio da Seção de
Licitações, sediado na Rua Doutor Pedro Jorge Melo e Silva, 79, Poço – Maceió/AL, CEP 57.025-
400, inscrito no CNPJ sob o nº 12.472.734/0001-52, realizará licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por grupo, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Ato Normativo PGJ nº 06, de 29 de agosto de 2005, do Ato PGJ
nº  01,  de  8  de  janeiro  de  2016,  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,
aplicando-se,  subsidiariamente,  a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto Estadual nº
68.118, de 31 de outubro de 2019, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Período de acolhimento de propostas: 27/09/2022 a 07/10/2022, 08h00
Sessão de lances: 07/10/2022, 09h00
Local: Licitações-e – www.licitacoes-e.com.br
Identificador: 964234

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
suporte  técnico  da  solução  WIFI  Aruba  Networks,  compreendendo  aquisição  de  switches,
prorrogação de garantia e contratação de suporte técnico especializado UST, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 4 (quatro) itens, conforme tabela
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o
compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As  despesas  para  atender  a  esta  licitação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária
própria,  inclusa  no  PPA  2020-2023,  no  Programa  de  Trabalho  03.122.0004.2700.0000  –
Modernização do Órgão, P.O. 000516 – Avanço, ampliação e aperfeiçoamento da tecnologia da
informação, Natureza de Despesa 449040 – Equipamentos e material permanente e no Programa de
Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das  Atividades  do Ministério  Público,  PO 000516 –
Avanço, ampliação e aperfeiçoamento da tecnologia da informação, Natureza de Despesa 339040 –
Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica.
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao
órgão provedor do sistema eletrônico (Licitações-e).

3.2. O credenciamento  dar-se-á pela  atribuição  de  chave de  identificação e  de senha pessoa
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no sítio eletrônico www.licitacoes-e.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante  responsabiliza-se exclusiva e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais  danos decorrentes  de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema
eletrônico (Licitações-e) e mantê-los atualizados junto aos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 A não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no
momento da habilitação

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à
documentação, e estejam cadastradas e habilitadas perante o sistema eletrônico provido pelo Banco
do Brasil, por meio do sítio eletrônico www.licitacoes-e.com.br.

4.1.2 Não há lote para participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar  contratos  administrativos,  na  forma  da
legislação vigente;
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4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3 estrangeiros  que  não  tenham representação  legal  no  Brasil  com poderes  expressos  para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou
liquidação;

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7 Organizações  da Sociedade Civil  de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

4.3.  Nos termos do art.  3º  da  Resolução nº  37,  de 2009,  do Conselho Nacional  do Ministério
Público, é vedada a contratação de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos
membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como
de  servidores  ocupantes  de  cargos  de  direção,  chefia  e  assessoramento  vinculados  direta  ou
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.

4.4.  Nos termos do art.  4°  da  Resolução nº  37,  de  2009,  do Conselho Nacional  do Ministério
Público,  é  vedada,  ainda,  a  utilização,  na execução dos  serviços contratados,  de empregado da
futura Contratada que seja parente até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do
órgão contratante, observando-se, no que couber, as restrições relativas à reciprocidade entre os
Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal,
estadual, distrital ou municipal.

5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO INSTITUÍDO PELA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006

5.1. Para aplicação do tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº
123, de 2006, as licitantes deverão apresentar Declaração conforme modelo constante do Anexo
VII;

5.2. São consideradas microempresas ou empresas de pequeno porte aquelas que atendam aos
requisitos do Art. 3º e §§ da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.3. Nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei Complementar nº 123, de 2006, considera-se receita bruta
o equipamento da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços
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prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os
descontos incondicionais concedidos;

5.4. No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite de valor para fins de
enquadramento será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de
pequeno  porte  houver  exercido  atividade,  inclusive  as  frações  de  meses  (art.  3º,  §2º,  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006);

5.5. Para fins de determinação da receita bruta auferida,  poderá ser considerado o regime de
competência ou de caixa, mantido o critério para todo o ano-calendário (art. 4º, § 2º, da Instrução
Normativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRF nº 608, de 9 de janeiro de 2006);

5.6. Não se poderá beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar
nº 123, de 2006, aquelas que se enquadram no rol do Art. 3º, § 4º, da referida Lei.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

6.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pelos e-mails cpl@mpal.mp.br e
mpal.licitacoes@gmail.com.

6.3. Caberá  ao  Pregoeiro,  auxiliado  pelos  responsáveis  pela  elaboração  deste  Edital  e  seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

6.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada para  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

6.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data  de recebimento do pedido,  e  poderá requisitar  subsídios  formais  aos  responsáveis  pela
elaboração do edital e dos anexos.

6.7. As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no
certame.

6.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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6.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

7.5. Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema eletrônico  durante  a  sessão
pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de  negociação  e
julgamento da proposta.

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso  público  após  o
encerramento do envio de lances.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
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8.1.1 Valor  total  do  grupo,  preços  esses  que  não  podem  exceder  aos  preços  estimados  pelo
MPE/AL, consoante o disposto no Anexo XI do Termo de Referência.

8.1.2 Descrição  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à  especificação  do  Termo  de
Referência.

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha
de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital.

8.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos  quantitativos  de  sua proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo
complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.3.2 Caso  o  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  se  revele  superior  às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na
alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93.

8.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro
ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a
seguir:

8.4.1  cotação  de  percentual  menor  que  o  adequado:  o  percentual  será  mantido  durante  toda  a
execução contratual;

8.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de
total ressarcimento do débito.

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a
qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem
anterior.
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8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços,
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso  de  executar  os  serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

8.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

8.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

8.11.1. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei,  nos termos do art.  71,  inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

9.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
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9.2.3 A não desclassificação da  proposta  não impede o  seu julgamento  definitivo  em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor
consignado no registro.

9.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
1.000,00 (mil reais).

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

9.11. A prorrogação automática da etapa de lances,  de que trata o item anterior,  será de dois
minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.12. Não havendo novos  lances  na  forma estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública
encerrar-se-á automaticamente.

9.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.
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9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

9.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

9.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.20. Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal,  do porte da entidade empresarial.  O sistema identificará em coluna própria as
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à  comparação  com  os
valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.

9.21. Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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9.24. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao
objeto executado:

9.25.1.1 por empresas brasileiras;

9.25.1.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.25.1.3 por  empresas  que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista  em lei  para
pessoa  com deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  que  atendam às  regras  de
acessibilidade previstas na legislação.

9.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.

9.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

9.27.3 É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.28. Após  a  negociação  do preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da
proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
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10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e
no § 9º do art. 20 do Decreto Estadual n.º 68.118/2019.

10.2.  A análise  da exequibilidade da proposta  de preços deverá ser  realizada com o auxílio  da
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta
final, conforme anexo deste Edital.

10.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de
Preços  não  caracteriza  motivo  suficiente  para  a  desclassificação  da  proposta,  desde  que  não
contrariem exigências legais.

10.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

10.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

10.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

10.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

10.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018 – TCU –
Plenário),  percentual  de  desconto  inferior  ao  mínimo  exigido  ou  que  apresentar  preço
manifestamente inexequível;

10.4.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:

10.4.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos  insumos  e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade  do  próprio  licitante,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à  totalidade  da
remuneração.

10.4.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.
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10.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43
da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

10.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

10.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a  legalidade das  propostas,  devendo apresentar  as  provas  ou os  indícios  que fundamentam a
suspeita.

10.7.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

10.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio  de  funcionalidade  disponível  no  sistema,  no  prazo  de  2  (duas)  horas,  sob  pena  de  não
aceitação da proposta.

10.9.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de
custo readequadas com o valor final ofertado.

10.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida.

10.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de
Custos  e  Formação  de  Preços  com aqueles  praticados  no  mercado  em relação  aos  insumos  e
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação, se for o caso;

10.12.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que
não haja majoração do preço.

10.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
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10.12.2  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

10.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a  manifestação escrita  do setor  requisitante  do serviço ou da área especializada no
objeto.

10.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

10.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta  classificada em primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o eventual  descumprimento  das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,  mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d)  Lista  de  Inidôneos  e  o  Cadastro  Integrado  de  Condenações  por  Ilícitos  Administrativos  –
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
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11.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

11.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.2.1  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.1.2.1.1  A tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros.

11.1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

11.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

11.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto,  previsto  nos  arts.  44 e  45 da Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

11.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou  encaminhar,  em  conjunto  com  a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

11.2.3  O  descumprimento  do  subitem  acima  implicará  a  inabilitação  do  licitante,  exceto  se  a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar  a(s)  certidão(ões) válida(s),  conforme art.  37,  §3º,  do Decreto Estadual nº  68.118, de
2019.

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será  convocado  a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
inabilitação.
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11.4.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação do preenchimento  de  requisitos  mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

11.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos  pertinentes  ao  CND e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.

11.7. Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11.8 Habilitação jurídica:

11.8.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.8.2  Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

11.8.3  No caso  de  sociedade empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  –
EIRELI: ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor,  devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

11.8.4  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com  averbação  no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

11.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

11.8.6  decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  estrangeira  em
funcionamento no País;

15



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

11.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

11.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

11.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

11.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

11.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

11.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.9.7  caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipais  relacionados  ao  objeto
licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.10 Qualificação Econômico-Financeira:

11.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

11.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

11.10.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
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11.10.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

11.10.3  comprovação  da  boa  situação  financeira  da  empresa  mediante  obtenção  de  índices  de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos
pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

SG = Ativo Total/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

LC = Ativo Circulante/Passivo Circulante

11.10.4 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  deverão  comprovar
patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor  total  estimado da contratação ou do item
pertinente. 

11.11. Qualificação Técnica:

11.11.1Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,  quantidades e
prazos  compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação,  mediante  a  apresentação  de  atestado(s)
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

11.11.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
fornecimento, instalação, configuração e prestação de suporte técnico a software de características
semelhantes ao licitado.

11.11.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

11.11.3  Poderá  ser  admitida,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo  do  serviço,  a
apresentação  de  diferentes  atestados  de  serviços  executados  de  forma  concomitante,  pois  essa
situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

11.11.4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados apresentados, podendo apresentar, caso solicitado, dentre outros documentos, cópia do
contrato  que  deu  suporte  à  contratação,  endereço  atual  da  contratante  e  local  em  que  foram
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.
5/2017.
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11.12. As licitantes deverão apresentar ainda a seguinte documentação complementar:

I  –  Declaração,  sob  as  penas  da  lei,  de  inexistência  de  fato  que  possa  impedir  a  sua
habilitação neste procedimento licitatório, conforme modelo constante do Anexo IV;

II – Declaração, sob as penas da lei, de que não possui em seu quadro de pessoal e nem
utilizará,  sob  qualquer  pretexto:  profissionais  com  idade  inferior  a  dezoito  anos  em  trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou com idade inferior a dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo constante do Anexo IX-E do
Termo de Referência ou Anexo V do Edital;

III  –  Declaração  de  atendimento  à  Resolução  nº  37/2009,  do  Conselho  Nacional  do
Ministério Público, conforme modelo constante do Anexo VI;

IV – Caso a licitante se enquadre como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte
(EPP), deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº
123, de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, conforme modelo constante do Anexo IX-D do
Termo de Referência ou Anexo VII do Edital;

V  –  Declaração  de  cumprimento  de  cota  de  aprendizagem,  conforme  o  art.  429  da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, conforme modelo constante do Anexo VIII, nos termos
da Lei Estadual nº 8.289, de 2020.

11.12.1  Ficam  liberadas  de  apresentar  a  documentação  complementar  do  item  11.12,  V,  as
microempresas e empresas de pequeno porte.

11.13.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os
benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

11.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.14.1  A declaração  do  vencedor  acontecerá  no  momento  imediatamente  posterior  à  fase  de
habilitação.

11.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
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igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  quando  requerida  pelo  licitante,  mediante
apresentação de justificativa.

11.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação  do  licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa,  empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.17.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

11.18.  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.19.  Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em  havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos  artigos  44  e  45  da  LC nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para
aceitação da proposta subsequente.

11.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará  obrigado  a  comprovar  os  requisitos  de  habilitação  cumulativamente,  isto  é,  somando  as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.20.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

11.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,  o licitante será
declarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta  final  do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

12.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
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12.1.2  apresentar  a  planilha  de  custos  e  formação  de  preços,  devidamente  ajustada  ao  lance
vencedor.

12.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

12.2. A proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em consideração  no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

12.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

12.4.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente,  ao objeto deste Edital,  sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

12.5.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13. DOS RECURSOS

13.1.  O Pregoeiro declarará o vencedor e,  depois  de decorrida a  fase de regularização fiscal  e
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no
mínimo trinta  minutos,  para  que  qualquer  licitante  manifeste  a  intenção  de  recorrer,  de  forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento  o Pregoeiro não adentrará  no mérito  recursal,  mas apenas  verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
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13.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante  quanto à intenção de recorrer  importará a
decadência desse direito.

13.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.4.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com vista  franqueada  aos  interessados,  no  endereço
constante neste Edital.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2  Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o  licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
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15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2.  O  adjudicatário  terá  o  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1  Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.2.2  O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

17.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

17.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma
Lei.

17.4. O prazo de vigência deste contrato é o estabelecido no Termo de Referência.

17.5. Previamente  à  contratação a  Administração realizará  consulta  ao SICAF para identificar
possível  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou  entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
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o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º,
III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6.  Na  assinatura  do  contrato  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de  habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.7.  Na  hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não  comprovar  as  condições  de  habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada  a  ordem de  classificação,  para,  após  a  comprovação dos  requisitos  para  habilitação,
analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos  complementares  e,  feita  a  negociação,  assinar  o
contrato.

18. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1.  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que:

22.1.1  não  assinar  o  termo  de  contrato  ou  aceitar/retirar  o  instrumento  equivalente,  quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
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22.1.3 apresentar documentação falsa;

22.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6 não mantiver a proposta;

22.1.7 cometer fraude fiscal;

22.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.4.  O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

22.4.2 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

22.4.3  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

22.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Ministério Público, pelo prazo de até cinco anos;

22.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade,  houver indícios de prática de infração
administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à
administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à
apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com
despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação
preliminar ou Processo Administrativo.

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.8.  O  processamento  do  processo  administrativo  não  interfere  no  seguimento  regular  dos
processos  administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração do Ministério Público resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano causado à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.13.  As sanções  por  atos  praticados no decorrer  da contratação estão  previstas  no Termo de
Referência.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
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23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por esses custos,  independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam e  vencem os  prazos  em dias  de  expediente  na
Administração.

23.9.  O desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.mpal.mp.br, e também
poderá ser lido e/ou obtido no endereço Rua Doutor Pedro Jorge Melo e Silva, 79, Poço, Maceió,
Alagoas, nos dias úteis, no horário das 07 horas e 30 minutos às 13 horas e 30 minutos, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.12.1 ANEXO I – Termo de Referência;

23.12.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

23.12.3 ANEXO III – Planilha de Custos e Formação de Preços;
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23.12.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;

23.12.5 ANEXO V – Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Art. 27, V, da Lei nº
8.666, de 1993;

23.12.6 ANEXO VI – Modelo de Declaração de Atendimento à Resolução nº 37/2009 do CNMP;

23.12.7 ANEXO VII – Modelo de Termo de Opção/Declaração para Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte;

23.12.8 ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Cumprimento de Cota de Aprendizagem;

23.12.11 ANEXO IX – Valor Estimado da Contratação.

Maceió, AL, 23 de setembro de 2022.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

 1 OBJETO

O  presente  documento  possui  a  finalidade  de  detalhar  os  elementos  necessários  à

Contratação de Suporte Técnico da solução WIFI Aruba Networks, compreendendo aquisição de

switches, prorrogação de garantia e contratação de suporte técnico especializado UST, conforme

requisitos técnicos, níveis de qualidade e quantidades descritas neste  documento  no  intuito  de

atender as necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Alagoas.

 2 JUSTIFICATIVA

O MPE/AL possui conexão à internet WIFI em 61 (sessenta e uma) unidades institucionais,

atendendo Promotorias de Justiça e unidades de apoio distribuídas em todo o Estado de Alagoas.

Ocorre que em muitas dessas localidades existe a necessidade de expansão devido ao crescente

número de funcionários e ocupação de novos ambientes internos.

Com o intuito de garantir a confiabilidade na transmissão dos dados que trafegam na rede do

MPE/AL em âmbito  estadual,  foi  utilizada  a  solução  Aruba  Networks.  A solução  é  capaz  de

criptografar e descriptografar os dados trafegados entre diferentes pontos de rede, criando um túnel

seguro mesmo em meios de transmissão não exclusivos. Dessa forma, caso o dado que trafega por

esse meio venha a ser interceptado, não será compreensível para o interceptador, uma vez que estará

criptografado.  Dessa  forma,  a  confiabilidade  da  segurança  da  informação  estará  garantida  em

relação ao meio em que o dado trafega, mesmo sendo um meio compartilhado, como é o caso da

disponibilização de links de internet por provedor.

A interligação de cada uma das promotorias do interior com a sede do MPE/AL é feita por

meio de uma rede virtual privada (VPN) utilizando a solução de rede WIFI Aruba Networks. Essa

solução de rede proporciona segurança e economia de recursos públicos em larga escala. A VPN é

conectada utilizando a tecnologia Aruba Networks eliminando a necessidade de contratar links de

internet com a tecnologia MPLS.
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Implantada em meados de 2018, a solução tem se mostrado eficiente e eficaz para o fim

desejado. Soma-se também o fato de ter demonstrado bastante robustez, suportando interrupções de

energia elétrica além do uso contínuo por bastante tempo, apresentando uma baixíssima taxa de

danificação do equipamento.

A robustez e a eficácia da solução Aruba já seria um excelente argumento para justificar a

sua  adoção.  No entanto,  é  relevante  mencionar  que  a  solução  também pode ser  utilizada  para

desempenhar  a  função de  switches,  pois algumas unidades  possuem portas  ethernet e  ponto de

acesso WIFI. A rede wireless nas Promotorias de Justiça deixou de ser uma comodidade e passou a

ser uma necessidade. Tanto para fornecer rede aos dispositivos móveis de acesso à internet quanto

para fornecer rede corporativa a computadores onde é inviável o uso da rede cabeada.

 3 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO QTD

01
CONTRATAÇÃO  DE  SUPORTE  TÉCNICO  PARA
CONTROLADORA DE REDE SEM FIO.

1 unidade

02 UST (UNIDADE DE SERVIÇO TÉCNICO) 300 Horas

03 SWITCH DE ACESSO POE 8 PORTAS 25 unidades

04 SWITCH DE ACESSO POE 12 PORTAS 5 unidades

 4 DETALHAMENTO DOS OBJETOS

 4.1 ITEM  1 –  CONTRATAÇÃO  DE  SUPORTE  TÉCNICO  PARA

CONTROLADORA DE REDE SEM FIO.

 4.1.1 Contratação de suporte controladora de rede sem fio existente no MPE/AL por

12 (doze) meses, podendo ser renovado até o prazo limite legal.

 4.1.2 Regime: 24x7.

 4.1.3 Modelo Referência: Aruba MC-VA-250 (RW) Controller 250 AP.

 4.1.4 Versão Atual do Software: 8.7.1.3.

 4.1.5 Fabricante: Aruba Networks.
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 4.1.6 PN: JY900AAE.

 4.1.7 SN: MCB0BF05B.

 4.1.8 O suporte deve ser oficial do fabricante, compreendendo o direito às atualizações

e eventuais correções.

 4.1.9 A documentação  que  comprove  a  renovação  do  suporte  e  garantia  com  o

fabricante deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias da emissão da

autorização de fornecimento. 

Dados do Licenciamento da Controladora Aruba

Part Number Descrição Número de Série Qtde

JY900AAE Lic elet Aruba MC-VA-250 (RW) Cntlr 250AP L037C5A8C3FCA448E6 1

JW472AAE Lic eletr Aruba Cntrlr Per AP Capacity L0BFD9590712B44196 105

JW473AAE Lic eletr Aruba Cntrlr Per AP PEF Lic L06EDB2EE8F10A4F7B 105

JW474AAE Lic eletr Aruba Cntrlr Per AP RFProtect L09C895242B16A472C 105

Controle de sistema (HPE): 501874358BR00 

 4.2 ITEM 2 – UST (UNIDADE DE SERVIÇO TÉCNICO)

 4.2.1 A solução  pretendida  consiste  na  contratação  de  serviços  de  Tecnologia  da

Informação, utilizando a métrica UST (Unidade de Serviço Técnico), onde cada

tarefa é composta por atividades com duração e complexidades estimadas. Dessa

forma, cada atividade possui um custo médio em UST.

 4.2.2 A Unidade de Serviço Técnico (UST), trata-se de uma unidade de mensuração de

esforço  para  a  execução  de  um  serviço  que  envolva  prioritariamente  esforço

humano não mensurável previamente com precisão ou de difícil mensuração por

outras técnicas.

 4.2.3  A título de mensuração, a UST equivale à 1 (uma) hora de trabalho. Esta relação

pode ser alterada de acordo com o nível de complexidade dos trabalhos, conforme

especificado  no  catálogo  de  serviços  deste  projeto,  onde  as  atividades  são
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valoradas  em  função  do  seu  nível  de  complexidade,  dada  a  variação  da

complexidade das atividades existentes.

 4.2.4  O  catálogo  de  serviços  são  baseados  na  prestação  de  suporte  técnico

especializado na  solução Aruba e a quantidade de horas contratadas poderão ser

utilizadas ao longo de 12 (doze) meses.

 4.2.5  O suporte engloba diagnóstico de problemas e atendimento remoto 8 (oito) horas

por  dia  e  5  (cinco)  dias  por  semana,  atendimento  prestado  diretamente  pela

CONTRATADA.

 4.2.6 O horário de atendimento compreenderá das 08h às 18h, de segunda a sexta-feira.

 4.2.7 A CONTRATADA disponibilizará central  de atendimento para  recebimento  de

chamados e ordens de serviço.

 4.2.8 A CONTRATADA deverá garantir o sigilo e a inviolabilidade das informações a

que  eventualmente  possa  ter  acesso,  durante  os  procedimentos  de  suporte  da

solução instalada.

 4.2.9 A CONTRATADA deverá assinar o TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA

EMPRESA e TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DO FUNCIONÁRIO DA

EMPRESA, conforme anexo A e B.

 4.2.10  Para fins de sustentabilidade do serviço, o MPE/AL se compromete a

executar, no mínimo, 10 (dez) horas mensais.

 4.2.11  Os  serviços  previstos  neste  projeto  contemplarão  as  manutenções

adaptativa, corretiva, evolutiva e preventiva, assim definidas:

 4.2.11.1 Manutenção  Adaptativa:  adaptações  por  mudanças  externas

(negócio,  legislação,  ambiente  operacional)  sem  inserção  de  novas

funcionalidades.

 4.2.11.2 Manutenção Corretiva:  alterações para correção de defeitos ou

comportamentos  inadequados  que  causem  problemas  de  uso  ou

funcionamento, sem inserção de novas funcionalidades.
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 4.2.11.3 Manutenção  Evolutiva:  evolução  com  a  inclusão  de  novas

características e novas funcionalidades, contemplando instalação de novas

versões de software.

 4.2.11.4 Manutenção  Preventiva:  promover  manutenção  proativa  dos

serviços antes que um defeito ou falha ocorra de forma a deixar as políticas

de backup inoperantes.

 4.2.12 Catálogo ser serviços:

 4.2.12.1 Dada a variação na complexidade das atividades  previstas  neste

projeto,  bem  como  na  criticidade  de  uso  do  serviço  em  relação  à

disponibilização de informações para a sociedade, faz-se necessário criar

níveis de complexidade para tais atividades.  Assim, foram definidos três

níveis de complexidade: Baixa, Média e Alta, conforme descrição abaixo: 

Complexidade Descrição
Equivalência

(UST)

Baixa

B.1. Auxiliar no startup e configurações básicas de dispositivos
de rede (ativação,  configuração de IPs,  Hostname, VLANs, e
outras atividades necessárias para operação básica);
B.2. Auxiliar  na  atualização  de  software  e  firmware  da
controladora wifi e switches Aruba;
B.3. Auxiliar na realização de monitoria de disponibilidade dos
equipamentos e softwares;
B.4. Auxiliar  na  análise  de  Dashboards e  customização  de
relatórios.
B.5. Auxiliar  no  mapeamento  e  identificação  dos  pontos  de
acesso  de  rede  sem  fio/switches,  criando  e  mantendo  listas
destes  pontos  de  forma  que  seja  possível  identificar  cidade,
prédio e localização do ponto em questão;
B.6. Auxiliar  na  realização  de  atividades  de  manutenções
preventivas programadas.
B.7. Auxiliar  no  acionamento  e  acompanhamento  do  suporte
técnico do fabricante para atuar na resolução de problemas nos
equipamentos.
B.8. Realizar consultoria e atividades de complexidade baixa.

1 hora

Média M.1. Auxiliar na configuração avançada de dispositivos de rede
(alteração  de  configurações  de  grupos/templates  de
equipamentos);

2 horas
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M.2.  Auxiliar  na  configuração,  operação,  gerenciamento  e
administração dos diversos componentes de software do sistema
de rede sem fio e com fio de complexidade média.
M.3.  Auxiliar na realização de cópias de segurança (backups)
do conjunto de configurações do sistema de rede sem fio;
M.4.  Auxiliar na promoção de auditoria e análise de logs dos
equipamentos;
M.5.  Auxiliar  na  interoperabilidade  entre  controladora  WIFI
Aruba  e  o  firewall  Palo  Alto  (existente),  permitindo  uma
autenticação transparente para o usuário.
M.6. Auxiliar na resolução de problemas de mau funcionamento
e/ou  eventos  de  lentidão  que  forem  detectados  em  qualquer
componente de hardware e de software que compõem o sistema
implantado  que  não  comprometa  a  solução  completa,  apenas
pontos isolados.

Alta

A.1.  Auxiliar  a  condução  de  avaliação  de  vulnerabilidades  e
instalação de possíveis corretivos de segurança;
A.2.  Auxiliar  na  implantação  de  métodos  tecnológicos  que
assegurem a otimização dos componentes do sistema visando o
aumento do nível de desempenho;
A.3.  Auxiliar  na  elaboração  e  execução  de  políticas  para  o
emprego  das  melhores  práticas  de  uso  seguro,  conforme
recomendações do fabricante;
A.4. Auxiliar na resolução de incidentes de segurança.
A.5. Auxiliar na resolução de problemas de mau funcionamento
e/ou  eventos  de  lentidão  que  forem  detectados  em  qualquer
componente de hardware e de software que compõem o sistema
implantado que comprometa a solução completa, deixando todo
o sistema inoperante.

3 horas

 4.3 ITEM 3 – SWITCH DE ACESSO POE 8 PORTAS

 4.3.1 A solução deve ser composta de um único equipamento, montável em rack 19” devendo

este vir acompanhado dos devidos acessórios.

 4.3.2 Possuir  fonte  de  alimentação  que  trabalhe  em 100V-240V,  50/60  Hz,  com detecção

automática de tensão e frequência.

 4.3.3 Possuir capacidade agregada de switching de, no mínimo, 20 Gbps.

 4.3.4 Possuir capacidade de encaminhamentos de pacotes, de no mínimo 14 Mpps utilizando

pacotes de 64 bytes.

 4.3.5 Possuir porta de console com conector RJ-45 ou USB.
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 4.3.6 Possuir leds indicativos de funcionamento.

 4.3.7 Possuir 8 portas 10/100/1000 BASE-T PoE+ (IEEE 802.3at PoE+) com conector RJ-45.

 4.3.8 Possuir,  no  mínimo,  2  portas  Combo  que  possam  ser  utilizadas  tanto  como

10/100/1000Base-T(RJ-45) ou 1000Base-X (uso de transceivers SFP).

 4.3.9 Possuir fonte de alimentação com potência livre para o PoE de no mínimo 67 watts.

 4.3.10 Possuir altura máxima de 1U (1,75").

 4.3.11 Temperatura operacional entre 10 a 45°C e Umidade Relativa entre 15

a 95%.

 4.3.12 Deve suportar o armazenamento de, no mínimo, 16.000 (dezesseis mil)

endereços MAC.

 4.3.13 Deve  suportar  ClearPass  Policy  Manager e  Airwave  Network

Management da Aruba de modo a compatibilizar com o gerenciamento da rede WLAN

existente no MPAL.

 4.3.14 Implementar Secure Sockets Layer (SSL), de modo a criptografar todo

o  tráfego  HTTP,  permitindo  o  acesso  seguro  ao  acesso  de  gerenciamento  WEB do

switch.

 4.3.15 Deve suportar  integração com os APs Aruba atualmente em uso na

rede  do  MPAL,  suportando  autoconfiguração  do  switch  automaticamente  para

configurações como VLAN, CoS, potência máxima PoE, e prioridade PoE quando o

Aruba AP é detectado.

 4.3.16 Suportar  Zero-Touch  ProVisioning (ZTP)  de  modo  a  usar

configurações  no  DHCP  para  habilitar  o  ZTP  com  o  Aruba  AirWave  Network

Management.

 4.3.17 Implementar regras de ACL por portas IPv4/IPv6 e por VLAN.

 4.3.18 Implementar o protocolo sFlow (RFC 3176).

 4.3.19 Implementar jumbo frames com suporte a pacotes de, no mínimo, 9216

Bytes.
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 4.3.20 Implementar empilhamento virtual, permitindo um único endereço IP

para gerência de até 16 switches.

 4.3.21 Implementar  priorização  de  tráfego  (IEEE  802.1p)  permitindo  a

classificação do tráfego em tempo real e priorização de camada 4 baseada em porta

TCP/UDP.

 4.3.22 Implementar  Spanning-Tree (IEEE  802.1d),  Rapid  Spanning  Tree

(IEEE 802.1w), Multiple Instance STP (802.1s).

 4.3.23 Implementar 256 VLANs, ativas simultaneamente e 4094 VLANs ID,

através do protocolo 802.1Q.

 4.3.24 Implementar VLANs por porta, MAC e Voice VLAN.

 4.3.25 Possibilitar a coleta de estatísticas de tráfego.

 4.3.26 Implementar Private VLANs.

 4.3.27 Implementar IEEE 802.1ag CFM (Connectivity Fault Management).

 4.3.28 Implementar IEEE 802.1AB Link Layer Discovery Protocol (LLDP).

 4.3.29 Implementar LLDP-MED (Media Endpoint Discovery).

 4.3.30 Implementar autenticação RADIUS e TACACS+.

 4.3.31 Possuir DNS Client segundo a RFC 1591.

 4.3.32 Possuir Telnet Client and Server segundo a RFC 854.

 4.3.33 Implementar  os  seguintes  grupos de  RMON através  da RFC 2819:

History, Statistics, Alarms e Events.

 4.3.34 Implementar  a  atualização  de  imagens  de  software  e  configuração

através de um servidor TFTP.

 4.3.35 Suportar múltiplos servidores Syslog.

 4.3.36 Implementar  ajuste  de  clock do  equipamento  utilizando  NTP e/ou

SNTP.

 4.3.37 Implementar Port Mirroring.
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 4.3.38 Implementar Remote Mirroring.

 4.3.39 Implementar gerenciamento através de SNMPv1, v2c e v3.

 4.3.40 Implementar a leitura, classificação e remarcação de QoS (802.1p e

DSCP).

 4.3.41 Implementar as seguintes RFCs:

 4.3.41.1 RFC 2474 DiffServ Precedence.

 4.3.41.2 RFC 2598 DiffServ Expedited Forwarding (EF).

 4.3.41.3 RFC 2597 DiffServ Assured Forwarding (AF).

 4.3.41.4 Implementar  limitação  de  número  de  endereços  MAC aprendidos  por

uma porta.

 4.3.42 Implementar login de rede baseado no protocolo IEEE 802.1x, permitindo que a porta

do Switch seja associada a VLAN definida para o usuário no Servidor RADIUS.

 4.3.43 Implementar múltiplos suplicantes por porta. As múltiplas autenticações devem ser

realizadas através de IEEE 802.1x.

 4.3.44 Implementar autenticação baseada em endereço MAC.

 4.3.45 Implementar políticas por usuário, permitindo que as configurações de ACL sejam

aplicadas na porta utilizada para a conexão à rede, após a autenticação.

 4.3.46 Implementar  a  configuração  de  telefones  IP  de  forma  automática,  permitindo  a

detecção do aparelho através do protocolo LLDP e a configuração de VLAN e QoS para

a porta.

 4.3.47  Modelo Referência: Aruba 2530 8G PoE+ Switch (J9774A)

 4.4 ITEM 4 – SWITCH DE ACESSO POE 12 PORTAS

 4.4.1 A solução deve ser composta de um único equipamento, montável em rack 19” devendo

este vir acompanhado dos devidos acessórios.

 4.4.2 Possuir  fonte de alimentação que trabalhe em 100V-240V, 50/60 Hz, com detecção

automática de tensão e frequência.
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 4.4.3 Possuir capacidade agregada de switching de, no mínimo, 32 Gbps.

 4.4.4 Possuir capacidade de encaminhamentos de pacotes, de no mínimo 23 Mpps utilizando

pacotes de 64 bytes.

 4.4.5 Possuir porta de console com conector RJ-45 ou USB.

 4.4.6 Possuir leds indicativos de funcionamento.

 4.4.7 Possuir 12 portas 10/100/1000 BASE-T PoE+ (IEEE 802.3at PoE+) com conector RJ-

45.

 4.4.8 Possuir,  no  mínimo,  2  portas  Combo  que  possam  ser  utilizadas  tanto  como

10/100/1000Base-T(RJ-45) ou 1000Base-X (uso de transceivers SFP).

 4.4.9 Possuir fonte de alimentação com potência livre para o PoE de, no mínimo, 65 watts.

 4.4.10 Possuir altura máxima de 1U (1,75").

 4.4.11 Temperatura operacional entre 10 a 45°C e Umidade Relativa entre 15 a 95%.

 4.4.12 Deve  suportar  o  armazenamento  de,  no  mínimo,  8k  (oito  mil)

endereços MAC.

 4.4.13 Deve  suportar  ClearPass  Policy  Manager e  Airwave  Network

Management da Aruba de modo a compatibilizar com o gerenciamento da rede WLAN

existente no MPAL.

 4.4.14 Implementar Secure Sockets Layer (SSL), de modo a criptografar todo

o tráfego HTTP,  permitindo o  acesso  seguro  ao  acesso de  gerenciamento  WEB do

switch.

 4.4.15 Deve suportar  integração com os APs Aruba atualmente em uso na

rede  do  MPAL,  suportando  autoconfiguração  do  switch  automaticamente  para

configurações como VLAN, CoS, potência máxima PoE, e prioridade PoE quando o

Aruba AP é detectado.

 4.4.16 Suportar  Zero-Touch  ProVisioning (ZTP)  de  modo  a  usar

configurações  no  DHCP  para  habilitar  o  ZTP  com  o  Aruba  AirWave  Network

Management.
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 4.4.17 Implementar regras de ACL por portas IPv4/IPv6 e por VLAN.

 4.4.18 Implementar o protocolo sFlow (RFC 3176).

 4.4.19 Implementar  jumbo frames com suporte a pacotes de, no mínimo, 9k

Bytes.

 4.4.20 Implementar  priorização  de  tráfego  (IEEE  802.1p)  permitindo  a

classificação do tráfego em tempo real e priorização de camada 3 ou 4 baseada em porta

TCP/UDP.

 4.4.21 Implementar  Spanning-Tree (IEEE  802.1d),  Rapid  Spanning  Tree

(IEEE 802.1w), Multiple Instance STP (802.1s).

 4.4.22 Permitir  a  implementação  de,  no  mínimo,  512  VLANs,  ativas

simultaneamente e, no mínimo, 4094 VLANs ID, através do protocolo 802.1Q.

 4.4.23 Possibilitar a coleta de estatísticas de tráfego.

 4.4.24 Implementar IEEE 802.1ag CFM (Connectivity Fault Management) ou

UDLD (Unidirectional link detection).

 4.4.25 Implementar IEEE 802.1AB Link Layer Discovery Protocol (LLDP).

 4.4.26 Implementar LLDP-MED (Media Endpoint Discovery).

 4.4.27 Implementar autenticação RADIUS e TACACS+.

 4.4.28 Possuir DNS Client segundo a RFC 1591.

 4.4.29 Possuir suporte a SSHv2 para gerenciamento seguro através de, pelo

menos, um dos métodos: CLI, GUI ou MIB.

 4.4.30 Implementar  os  seguintes  grupos de  RMON através  da RFC 2819:

History, Statistics, Alarms e Events.

 4.4.31 Implementar  a  atualização  de  imagens  de  software  e  configuração

através de um servidor TFTP.

 4.4.32 Suportar Syslog local e remoto.
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 4.4.33 Implementar  ajuste  de  clock do  equipamento  utilizando  NTP e/ou

SNTP.

 4.4.34 Implementar Port Mirroring.

 4.4.35 Deve suportar, no mínimo, 4 sessões ou grupos de Port Mirroring.

 4.4.36 Implementar gerenciamento através de SNMPv1, v2c e v3.

 4.4.37 Implementar a leitura, classificação e remarcação de QoS (802.1p).

 4.4.38 Implementar as seguintes RFCs:

 4.4.38.1 RFC 2474 DiffServ Precedence.

 4.4.38.2 RFC 2598 DiffServ Expedited Forwarding (EF).

 4.4.38.3 RFC 2597 DiffServ Assured Forwarding (AF).

 4.4.39 Implementar limitação de número de endereços MAC aprendidos por

uma porta.

 4.4.40 Implementar  login  de  rede  baseado  no  protocolo  IEEE  802.1x,

permitindo que a porta do Switch seja associada a VLAN definida para o usuário no

Servidor RADIUS.

 4.4.41 Implementar  múltiplos  suplicantes  por  porta.  As  múltiplas

autenticações devem ser realizadas através de IEEE 802.1x.

 4.4.42 Implementar autenticação baseada em endereço MAC.

 4.4.43 Implementar políticas por usuário, permitindo que as configurações de

ACL sejam aplicadas na porta utilizada para a conexão à rede, após a autenticação.

 4.4.44 Implementar  a  configuração  de  telefones  IP  de  forma  automática,

permitindo a detecção do aparelho através do protocolo LLDP, configuração de VLAN

e QoS para a porta.

 4.4.45 Modelo  Referência: Aruba 6000 12G Class4  PoE 2G/2SFP 139W

Switch (R8N89A).
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 5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 5.1 Fornecer suprimentos, conforme especificado neste documento.

 5.2 Prestar serviços de atendimento técnico e garantia para todos os produtos fornecidos

conforme este documento e o contrato.

 5.3 Responsabilizar-se pela  qualidade  e  quantidade  dos  produtos  fornecidos,  assumindo

todas as despesas necessárias ao cumprimento do objeto deste documento.

 5.4 Entregar todos os itens necessários para a perfeita instalação e uso dos produtos, nos

prazos  definidos  neste  documento,  bem  como  em  plena  compatibilidade  com  as

especificações e propostas apresentadas.

 5.5 Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do

contrato.

 5.6 Responder,  em relação aos seus profissionais,  por todas  as despesas decorrentes da

execução  dos  serviços  objeto  desta  contratação,  tais  como  Salários;  Seguros  de

acidente; taxas, impostos e contribuições; Indenizações; Vale-refeição; Vale-transporte;

e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação.

 5.7 Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes

ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo do

objeto.

 5.8 A inadimplência da CONTRATADA na quitação dos encargos não estabelecerá vínculo

de subsidiariedade com a CONTRATANTE pelo seu pagamento, também não onerará o

objeto contratual, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

 5.9 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos causados

por  seus  empregados  ao  Contratante  ou  a  terceiros,  durante  a  permanência  nas

instalações do CONTRATANTE.
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 5.10 Apresentar as Notas Fiscais/Faturas contendo a discriminação exata e os respectivos

quantitativos  dos  produtos  adquiridos  ou  serviços  prestados,  com  os  valores

contratados.

 5.11 Entregar o objeto conforme as especificações técnicas contratadas.

 5.12 Comunicar, formalmente, ao fiscal/gestor do contrato, toda decisão e ação relacionada

com o contrato em questão.

 5.13 Atender  imediatamente,  ou  em  prazo  fixado,  as  solicitações  ou  exigências  do

CONTRATANTE ou do Gestor do Contrato, relativamente à execução do objeto nos

termos pactuados ou para cumprimento de obrigações acessórias.

 5.14 Os  empregados  da  CONTRATADA,  enquanto  permanecerem nas  dependências  do

CONTRATANTE,  submeter-se-ão  às  normas  de  segurança  e  disciplina  do

CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão.

 5.15 Manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  as  condições  de  habilitação  exigidas  na

licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo

da manutenção dessas condições.

 5.16 Respeitar as normas e procedimentos de segurança do CONTRATANTE.

 5.17 Responder  pelos  danos  causados  diretamente  ao  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou

reduzindo  essa  responsabilidade  à  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo

CONTRATANTE.

 5.18 Responder  por  quaisquer  danos  causados  diretamente  aos  equipamentos,  softwares,

informações e a outros bens de propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham

sido  ocasionados  por  seus  técnicos  durante  a  prestação  dos  serviços  objeto  desta

contratação.

 5.19 A CONTRATADA deverá manter a mais absoluta confidencialidade sobre materiais,

dados  e  informações  disponibilizados  ou  conhecidos  em  decorrência  da  presente

contratação, bem como tratá-los como matéria sigilosa.
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 5.20 A CONTRATADA fica  terminantemente  proibida  de  fazer  uso  ou  revelação,  sob

nenhuma justificativa, a respeito de quaisquer informações, dados, processos, fórmulas,

códigos,  cadastros,  fluxogramas,  diagramas lógicos, dispositivos,  modelos ou outros

materiais de propriedade do CONTRATANTE aos quais tiver acesso em decorrência da

prestação dos serviços.

 5.21 A CONTRATADA deverá obedecer às normas sobre confidencialidade e segurança,

internas  e externas,  adotadas  pelo CONTRATANTE, além das cláusulas  específicas

constantes deste instrumento.

 5.22 Ceder ao CONTRATANTE, mediante expressa declaração firmada pelos responsáveis

técnicos designados pela CONTRATADA, conforme previsto no artigo 111 da Lei nº

8.666/93,  c/c  o  artigo  4º  da  Lei  nº  9.609/98,  o  direito  patrimonial,  a  propriedade

intelectual  de  toda  e  qualquer  documentação  e  produtos  gerados,  logo  após  o

recebimento definitivo dos serviços prestados.

 6 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 6.1 Permitir o acesso dos profissionais da CONTRATADA, devidamente credenciados, às

dependências do Ministério Público do Estado de Alagoas, bem como o acesso a dados

e informações necessários ao desempenho das atividades previstas nesta contratação,

ressalvados os casos de matéria sigilosa.

 6.2 Viabilizar o acesso para atendimentos locais ou remotos e disponibilizar as informações

e  permissões  necessárias  para  atividades  de  avaliação,  manutenção  dos  sistemas  e

execução dos serviços contratados.

 6.3 Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados

pelos profissionais da CONTRATADA.

 6.4 Designar servidor para gerenciar operacionalmente as atividades e as tarefas relativas à

execução do contrato.

 6.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas no

instrumento contratual.
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 7 DAS CONDIÇÕES E PRAZOS PARA ENTREGA

 7.1 Para o ITEM 01, o prazo de entrega será de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos a

partir da ordem de serviço apresentada pelo gestor do contrato.

 7.2 Para o ITEM 02, a empresa estará disponível para atender os chamados 20 (vinte) dias

após a contratação das USTs.

 7.2.1 Em relação aos três níveis de complexidade, baixa, média e alta. O acordo de

nível de serviço (SLA) para início do atendimento deve ser, respectivamente,

24 horas, 12 horas e 6 horas, após abertura do chamado.

 7.3 Para os ITENS 03 e 04, o prazo de entrega será de, no máximo, 60 (sessenta) dias

corridos a partir da entrega do empenho do gestor do contrato ao fornecedor.

 7.4 Para itens de software, estes devem ser fornecidos com ou sem mídia de instalação. No

caso de não fornecimento de mídia, deve ser indicado local para download do arquivo

de instalação.

 7.5 Os  prazos  de  entrega,  substituição  e  reposição  admitem  prorrogação,  mantidas  as

demais cláusulas da contratação e da nota de empenho que não sofrerem influência

dessa prorrogação, sendo assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

da contratação, desde que ocorra um dos motivos previstos nos incisos I a VI do § 1º

do Art. 57 da Lei n. 8.666/93, devendo ser requerida por escrito, justificadamente, e

apresentada até o último dia do referido prazo.

 8 DO RECEBIMENTO DO OBJETO

 8.1 A Administração emitirá a Nota de Empenho - NE ou documento equivalente

especificando o produto pretendido e a quantidade.

 8.2 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da lei 8.666/93 modificada pela lei 8.883/94,

mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido pelo Fiscal do Contrato ou

seu substituto legal:
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 8.2.1 Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, para efeito de

posterior verificação da conformidade do material entregue com as

especificações.

 8.2.2 Definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, após a verificação da

qualidade do material e consequente aceitação do MPE/AL.

 8.3 O material entregue em desacordo com o especificado no instrumento convocatório e na

proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso,

obrigando-se a contratada a substituí-lo no prazo assinado pelo Fiscal, sob pena de ser

aplicada penalidade.

 8.3.1 Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito à

contratada, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o

pagamento, até a regularização da pendência.

 8.4 Uma vez entregue, iniciar-se-á a etapa de verificação da conformidade das

características do material com as descritas no edital, sendo posteriormente firmado

atestado por escrito dessa conformidade.

 8.5 O material será inteiramente recusado pelo Ministério Público nas seguintes condições:

 8.5.1 Caso tenha sido entregue com as especificações técnicas diferentes das contidas

no edital, seus anexos ou da proposta;

 8.5.2 Caso apresentem defeitos ou deformidades estruturais em qualquer de suas

partes, durante os testes de conformidade e verificação.

 8.5.3 No caso de recusa do material, o licitante vencedor terá prazo de 15  (quinze) dias

corridos para providenciar a sua substituição, contados da comunicação escrita feita

pelo Fiscal.

 9 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 9.1 Sem prejuízo das demais sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, pelo atraso

injustificado e  inexecução total  ou parcial  do objeto contratado,  a  administração do
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Ministério Público do Estado de Alagoas, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à

licitante vencedora as seguintes sanções:

ID OCORRÊNCIA SANÇÃO

01

Nas hipóteses de faltas leves, assim
entendidas  aquelas  que  não
acarretem prejuízos ao MPE/AL, o
atraso  na  entrega  do(s)  item(ns)
contratado(s) ou na sua substituição
durante  o  período  de  verificação
para fins de recebimento definitivo
ou  por  defeito  de  fabricação
durante a  garantia,  se  o  atraso for
de até 5 (cinco) dias.

Advertência

02

Se o atraso do ID 01 for incidente a
partir do sexto e até o trigésimo dia,
sem prejuízo da advertência de que
trata o ID 01.

Multa  moratória  diária  de  0,2%  (dois  décimos  por
cento)  por  dia  de  atraso  sobre  o  valor  total  do(s)
item(s) contratado(s) e não fornecido(s), por atraso no
fornecimento do(s) item(ns),  ou na sua substituição,
total ou parcial, durante o período de observação para
fins  de  recebimento  definitivo,  ou  por  defeito  de
fabricação durante a garantia, limitado a 10% (dez por
cento).

03
Se qualquer dos atrasos for superior
a 30 (trinta) dias

Impedimento de participar de licitações e de contratar
com  a  administração  pública,  com  o  consequente
descredenciamento  no  sistema  de  licitações  após  a
publicação da sanção pelo prazo de até 1 (um) ano,
sem prejuízo da multa;

04

Se apresentar  documentação  falsa,
fraudar  na  execução  do  contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal

Impedimento de participar de licitações e de contratar
com  a  administração  pública,  com  o  consequente
descredenciamento  no  sistema  de  licitações  após  a
publicação da sanção pelo prazo de 1 (um) a 5 (cinco)
anos,  sem prejuízo da multa e das sanções penais e
civis aplicáveis.

 9.2 Para o ITEM 2, será utilizado um Instrumento de Medição de Resultado (IMR) visando

a aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento

no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a contratada:

 9.2.1 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade

mínima exigida as atividades contratadas.

 9.2.2 Deixar de utilizar materiais  e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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Indicador 1 Ordens de Serviços iniciadas com atraso de até 50% das horas previstas
para início do atendimento.

Exemplo: Complexidade Baixa: SLA de 24 horas para início do
atendimento. Então, caso a contratada exceder o prazo de 24 horas, nas

próximas 12 horas (50% do prazo de SLA), até 36 horas, haverá o atraso
previsto neste indicador

Finalidade Verificar se o prazo acordado para o início dos serviços foi cumprido.

Periodicidade Pagamento Mensal.

Unidade de medida Percentual  (%).

Como medir No primeiro dia útil do mês seguinte, após a execução dos serviços,
verificar se todos os serviços da OS foram concluídos e entregues

conforme previsto.

Limite Aceito No mínimo 95% dos serviços concluídos entregues sem atraso

Como Calcular

Indicador = (Total de UST iniciadas na OS – Total de UST iniciadas na
OS com atraso)/Total de UST iniciadas na OS.

Nível máximo
Esperado

Nível mínimo
Aceitável

Ocorrências
(%)

Redutor no
Pagamento da

Fatura

100% 95%

>= 95 0%

>= 85 e < 95 6%

>=80  e  < 85 10%

>=70  e  < 80 20%

<= 70 30%

Indicador 2 Ordens de Serviços iniciadas com atraso acima de 50% das horas
previstas para início do atendimento.

Exemplo: Complexidade Baixa: SLA de 24 horas para início do
atendimento. Então, caso a contratada exceder o prazo de 36 horas,

haverá o atraso previsto neste indicador.

Finalidade Verificar se o prazo acordado para o início dos serviços foi cumprido.

Periodicidade Pagamento Mensal.

Unidade de medida Percentual  (%).

Como medir No primeiro dia útil do mês seguinte, após a execução dos serviços,
verificar se todos os serviços da OS foram concluídos e entregues

conforme previsto.

Limite Aceito Sem limite mínimo.
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Como Calcular

Indicador = (Total de UST iniciadas na OS – Total de UST iniciadas na
OS com atraso)/Total de UST iniciadas na OS.

Nível máximo
Esperado

Nível mínimo
Aceitável

Ocorrências
(%)

Redutor no
Pagamento da

Fatura

100% Sem  mínimo

>= 95 10%

>= 85 e < 95 15%

>=80  e  < 85 20%

>=70  e  < 80 30%

<= 70 40%

 9.3 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para

a avaliação da prestação dos serviços previstos em lei.

 9.4 A multa compensatória absorverá a multa moratória.

 9.5 Para  fins  de  dosagem  da  sanção,  serão  avaliados  a  gravidade  da  infração  e  os

antecedentes da licitante no âmbito da Administração Pública.

 9.6 Tratando-se  de  serviços  a  serem pagos,  o  valor  correspondente  à  multa  moratória

descontado na ocasião do pagamento.

 9.7 Não  havendo  possibilidade  de  dedução  da  multa,  a  mesma  será  cobrada  por  via

administrativa, a ser quitada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, e, não sendo efetuado o

seu  recolhimento,  cópia  dos  autos  do  processo  administrativo  será  encaminhada  à

Procuradoria-Geral do Estado de Alagoas para fins de ação de execução.

 9.8 O atraso injustificado na execução do contrato por período superior a 30 (trinta) dias,

bem  como  deixar  de  manter  todas  as  condições  de  contratação,  poderá  ensejar  a

rescisão do contrato.

 9.9 A multa deverá ser aplicada pelo ordenador de despesas do Órgão ou outra autoridade

competente, nos termos da lei, nos seguintes percentuais e hipóteses:

 9.9.1 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de

material  ou execução de serviços,  calculado sobre o valor correspondente à
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parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondentes a até 30 (trinta) dias

de atraso.

 9.9.2 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na entrega de

material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a

critério do Órgão, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias.

 9.9.3 5% (cinco por  cento)  por  descumprimento  do  prazo de entrega,  calculados

sobre  o  valor  total  do  contrato  ou  da  Nota  de  Empenho,  sem prejuízo  da

aplicação dos dispositivos anteriores.

 9.9.4 15% (quinze  por  cento)  pela  recusa  injustificada  em assinar  o  contrato  ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, em entregar total ou

parcialmente o material  ou em concluir  o  serviço,  calculados sobre o valor

correspondente à parte inadimplente.

 9.9.5 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total

do contrato ou da Nota de Empenho.

 9.9.5.1 A  multa  prevista  não  será  aplica  nas  hipóteses  de  rescisão

contratual que não ensejem sanções.

 9.9.6 20% (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato,

exceto quanto ao prazo de entrega, calculados sobre o valor total do contrato ou

da Nota de Empenho.

 9.10 A multa apenas será executada após regular processo administrativo, facultada a defesa

prévia  da  licitante  ou  contratada,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do

recebimento da notificação.

 9.11 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a licitante ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo

Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou equivalente, a qual será descontada dos

pagamentos eventualmente a ela devidos ou cobrada judicialmente.
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 9.12 Em despacho fundamentado do ordenador de despesas  do Órgão e desde que haja

justificado interesse público, poderá ser relevada:

 9.12.1 A aplicação de multa por atraso na entrega de material ou na execução de

serviços não superior a 5 (cinco) dias; e

 9.12.2 A aplicação  de  multa  cujo  montante  seja  inferior  ao  dos  custos  de  sua

imposição.

 9.13 A multa poderá ser aplicada concomitantemente a outras sanções segundo a natureza e

a gravidade da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade.

 9.14 Decorridos  30  (trinta)  dias  de  atraso  injustificado  na  entrega  de  material  ou  na

execução  de  serviços,  a  Nota  de  Empenho  ou  contrato  deverá  ser  cancelada  ou

rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese

em que será aplicada multa.

 9.15 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega de material ou execução de serviços, se

dia de expediente normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil

seguinte.

 9.16 Na forma prevista no art. 87, §2º, da Lei n.º 8.666/1993, além das sanções pecuniárias

previstas  neste  contrato,  a  CONTRATADA estará  sujeita  à  sanção  de  advertência,

prevista no inciso I daquele dispositivo. 

 9.17 Nos termos do art. 7º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedida de

licitar  e  contratar  com  a  União,  Estados,  Distrito  Federal  ou  Municípios  e

descredenciada do SICAF nos casos de:

 9.17.1 Ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;

 9.17.2 Apresentação de documentação falsa para participação no certame;

 9.17.3 Retardamento  da  execução  do  certame,  por  conduta  reprovável  da

licitante;
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 9.17.4 Não-manutenção  da  proposta  escrita  ou  lance  verbal,  após  a

adjudicação;

 9.17.5 Comportamento inidôneo;

 9.17.6 Cometimento de fraude fiscal.

 9.18 Na  aplicação  das  sanções  previstas  neste  documento,  a  administração  considerará,

motivadamente, as razões e documentos apresentados, a gravidade da falta, seus efeitos

sobre as atividades administrativas e institucionais e o interesse público decorrente, bem

como  os  antecedentes  da  licitante  ou  contratada,  podendo  deixar  de  aplicá-las,  se

admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o art. 87, “caput”, da Lei n.º

8.666/1993.

 9.19 O valor da multa poderá ser retido cautelarmente pela administração por ocasião do

pagamento  do  objeto  contratado  e,  conforme  o  caso,  oportunamente  devolvido  à

Contratada ou recolhido definitivamente ao Estado de Alagoas.

 10 DO LOCAL DA ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

 10.1 Os  objetos/serviços  contratados  deverão  ser  entregues/realizados  na  unidade  do

Ministério Público do Estado de Alagoas, conforme tabela abaixo:

Endereço de Realização do Serviço

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Alagoas
Diretoria de Tecnologia da Informação, 2º andar.
Rua Dr. Pedro Jorge Melo e Silva, Nº 79 – Poço – Maceió/AL - CEP 57025-400.

 11 DA RESCISÃO DO CONTRATO

 11.1 O Ministério Público do Estado de Alagoas poderá considerar rescindindo o contrato,

de pleno direito, independentemente de notificação judicial, sem que se assista à

CONTRATADA o direito a qualquer indenização, nos casos e formas fixados na Lei

10.520/2002, seus decretos e subsidiariamente pela Lei 8.666/1993.

 12 DAS EXIGÊNCIAS COMERCIAIS E DE QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
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 12.1 A CONTRATADA deverá  apresentar  atestado de capacidade  técnica,  fornecidos  por

pessoas jurídicas de direito público ou privado, impresso em papel timbrado, com os

dados do responsável pela informação atestada, comprovando que a licitante forneceu,

instalou, configurou e prestou suporte técnico a software de características semelhantes

aos  especificados  neste  documento,  prestando  a  devida  garantia/suporte  de  forma

satisfatória.

 12.1.1 A seu critério, o órgão poderá fazer diligências para comprovação do conteúdo

dos atestados. 

 12.1.2 Não serão aceitas declarações genéricas de catálogos, manuais ou internet.

 12.1.3 O  atestado  deverá  ser  apresentado  em  seu  formato  original  ou  cópia

devidamente  Autenticada  com  certificação  técnica  oficial  do  fabricante,

compatível  com o(s)  objeto(s)  deste  processo,  capaz  de prestar  o  suporte  de

primeiro  nível  aos  produtos  em garantia  e  escalar  o  chamado  ao  fabricante

conforme necessidade. No momento da assinatura do contrato deve ser indicado

o nome e detalhes da certificação do profissional, incluindo comprovação. 

 12.1.4 Todos os atestados apresentados devem possuir características compatíveis com

o objeto da contratação.

 12.2 Apresentar, para fins de assinatura do contrato, os seguintes documentos:

 12.2.1 Declaração de que dispõe de pessoal habilitado e disponível para a realização do

objeto do presente termo.

 12.2.2 Para os ITENS 1, 3 e 4, a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que

é revendedora autorizada a comercializar o objeto. 

 12.2.3 Para o ITEM 2, a CONTRATADA deverá apresentar atestado de capacidade

técnica  que  comprove  que  a  licitante  tenha  realizado  serviços  correlatos  de

ambiente que contemple a controladora WIFI Aruba Networks.

 13 PRAZO DE VIGÊNCIA E GARANTIA

51



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 13.1 Para os ITENS 1 e 2, a vigência do contrato deverá ser de 12 (doze) meses, contados a

partir  da  data  de  sua  publicação,  podendo  ser  prorrogado,  à  conveniência  da

administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, caso ocorra alguma das hipóteses

previstas no art. 57, §1º e seus incisos, da Lei nº 8.666/93.

 13.2 Para os ITENS 3 e 4, a garantia deverá ser de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, com

envio antecipado de novo switch em  até 5 (cinco) dias úteis, (prazo máximo para o

conserto ou substituição de equipamento defeituoso por um novo de capacidade igual ou

superior ao substituído devendo ser atestado pela equipe de TI do MPAL).

 13.2.1 Durante o prazo de garantia deverão ser fornecidas gratuitamente todas

as atualizações disponíveis dos softwares/firmwares, filtros e patterns.

 13.2.2 Durante o  prazo de garantia, os equipamentos que apresentarem

inoperância ou funcionamento irregular, em desacordo com aquele especificado

pelo fabricante, em 02 (duas) ocasiões separadas por no máximo um período de

60 (sessenta) dias corridos, devem ser substituídos em prazo máximo de 5 (cinco)

dias úteis.

 14 DO REAJUSTE

 14.1 Para dos ITENS 1 e 2, os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados após

decurso de 12 (doze) meses, mediante prévia solicitação por parte da CONTRATADA,

devidamente justificada e aceita pela CONTRATANTE nos termos da Lei, com base no

índice  IGP-DI  (Índice  Geral  de  Preços  -  Disponibilidade  Interna),  divulgado

mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas.

14.1.1. Caso  a  CONTRATADA não  solicite  tempestivamente  o  reajuste  e  prorrogue  o

contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

 15 UNIDADES CONTEMPLADAS (SWITCHES)

Estudos  empreendidos  pela  Seção  de  Administração  de  Redes  e  Apoio  Operacional
apontaram a necessidade em sugerir a aquisição de equipamentos de rede nas seguintes unidades
ministeriais:
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LOCALIDADE ITEM 3 (Un.) ITEM 4 (Un.)

Água Branca 1 -

Atalaia - 1

Batalha 1 -

Boca da Mata 1 -

Cacimbinhas 1 -

Campo Alegre 1 -

Capela 1 -

Colônia Leopoldina 1 -

Coruripe - 1

Feira Grande 1 -

Girau do Ponciano 1 -

Igaci 1 -

Igreja Nova 1 -

Joaquim Gomes 1 -

Limoeiro de Anadia 1 -

Maribondo 1 -

Mata Grande 1 -

Messias 1 -

Olho D’Água das Flores 1 -

Paripueira 1 -

Pilar - 1

Porto Real do Colégio 1 -

Quebrangulo 1 -

Santana do Ipanema - 1

Sao Luis do Quitunde 1 -

São José da Laje 1 -

São Sebastião 1 -

Satuba - 1

Teotônio Vilela 1 -

Viçosa 1 -

SUBTOTAL 25 5

TOTAL 30 Unidades
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 16 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

 16.1 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à
autoridade  responsável  para  que  esta  promova  a  adequação  contratual  à  produtividade
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos
no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

 16.2 A  conformidade  do  material/técnica/equipamento  a  ser  utilizado  na
execução dos serviços deverá ser verificada acompanhada do documento da Contratada que
contenha  a  relação  detalhada  dos  mesmos,  de  acordo  com o  estabelecido  neste  Termo  de
Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

 16.3 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas,  adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

 16.4 O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades
assumidas  pela  Contratada  ensejará  a  aplicação de  sanções  administrativas,  previstas  neste
Termo  de  Referência  e  na  legislação  vigente,  podendo  culminar  em  rescisão  contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

 16.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira  e sistemática, podendo ser exercidas por servidores,
equipe de fiscalização ou único servidor,  desde  que,  no exercício dessas  atribuições,  fique
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

 16.6 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução
do objeto. 

 16.7 Durante  a  execução  do  objeto,  o  fiscal  técnico  deverá  monitorar
constantemente  o  nível  de  qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo
intervir  para  requerer  à  CONTRATADA  a  correção  das  faltas,  falhas  e  irregularidades
constatadas. 

 16.8 O  fiscal  técnico  deverá  apresentar  ao  preposto  da  CONTRATADA a
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada. 
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 16.9 Em  hipótese  alguma,  será  admitido  que  a  própria  CONTRATADA
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 16.10 A CONTRATADA poderá  apresentar  justificativa  para  a  prestação  do
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que
comprovada  a  excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante  exclusivamente  de  fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

 16.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação
do  serviço  em  relação  à  qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas
as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência. 

 16.12 O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade
da prestação dos serviços. 

 16.13 A fiscalização  da  execução  dos  serviços  abrange,  ainda,  as  seguintes
rotinas:

 16.13.1 Verificação se o sistema está operando dentro da normalidade.

 16.13.2 Verificações periódicas das atualizações do sistema.

 16.14 A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei
nº 8.666, de 1993.

 17 DO PAGAMENTO

 17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo
do serviço, conforme este Termo de Referência.

 17.2 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar
a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 17.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. A nota fiscal/fatura só deve ser emitida após
emissão  autorização  de  recebimento  definitivo  do  objeto,  por  parte  do  responsável  pela
fiscalização.
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 17.3.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, §
3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 17.4 A Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 17.4.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade
do  fornecedor  contratado,  deverão  ser  tomadas  as  providências
previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.

 17.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como: 

 17.5.1 o prazo de validade; 

 17.5.2 a data da emissão; 

 17.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

 17.5.4 o período de prestação dos serviços; 

 17.5.5 o valor a pagar; e 

 17.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 17.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça  a  liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

 17.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

 17.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 17.9 Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
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úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

 17.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem como quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser
efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para  garantir  o
recebimento de seus créditos.

 17.11 Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.

 17.12 Havendo a efetiva execução do objeto,  os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua
situação junto ao SICAF.

 17.12.1 Será  rescindido  o  contrato  em  execução  com  a  contratada
inadimplente  no  SICAF,  salvo  por  motivo  de  economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

 17.13 Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a
Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

 17.14 Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, quando couber.

 17.15 É  vedado  o  pagamento,  a  qualquer  título,  por  serviços  prestados,  à
empresa  privada  que  tenha  em  seu  quadro  societário  servidor  público  da  ativa  do  órgão
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

 17.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha  concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
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EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)/365
I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

 18 DAS GENERALIDADES

 18.1 O CNPJ do Ministério Público de Alagoas é 12.472.734/0001-52.

 18.2 Ao contrato poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos
limites estabelecidos na lei 8.666/93.

 18.3 A licitação objeto deste termo de referência poderá ser revogada total ou parcialmente,
sem que caiba indenização aos licitantes em consequência do ato, nos termos do art. 49
da Lei 8.666/93.
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO A – TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA EMPRESA
CONTRATO PGJ/AL Nº NN/AAAA

A  [NOME DA EMPRESA CONTRATADA],  inscrita  no CNPJ sob o nº  [nº

CNPJ DA CONTRATADA], representada neste ato por [NOME DO REPRESENTANTE   DA

EMPRESA], RG nº [Nº DO RG DO REPRESENTANTE], preposto designado pela empresa com

poderes  para  atuar  junto  ao  Ministério  Público  do  Estado  de  Alagoas,  obriga-se,  por  meio  do

presente  TERMO  DE  CONFIDENCIALIDADE,  conforme  determina  [ESPECIFICAR  A

CLÁUSULA DO CONTRATO] do Contrato PGJ nº NN/AAAA, a manter o mais absoluto sigilo a

respeito de quaisquer informações, dados,  processos,  fórmulas,  códigos,  cadastros,  fluxogramas,

diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou outros materiais/dados de propriedade do Ministério

Público do Estado de Alagoas, aos quais tiver acesso em decorrência da prestação de serviços,

objeto do referido contrato, ficando terminantemente proibida de fazer uso ou revelação destes, sob

qualquer justificativa.

A [NOME DA EMPRESA CONTRATADA] é responsável pelos danos causados

diretamente ao Ministério Público do Estado de Alagoas ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou

dolo  quando  da  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  esta  responsabilidade  à

fiscalização e/ou acompanhamento realizado pelo Ministério Público do Estado de Alagoas, nos

termos [ESPECIFICAR A CLÁUSULA DO CONTRATO] do Contrato PGJ nº NN/AAAA.

Em relação a confidencialidade, destaca-se que serão consideradas toda e qualquer

informação escrita ou oral, revelada a outra parte, contendo ou não a expressão “confidencial” e/ou

“reservada”. O termo “informação” abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em linguagem

computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível,

podendo  incluir,  mas  não  se  limitando,  a:  know-how,  técnicas,  especificações,  relatórios,

compilações,  código  fonte  de  programas  de  computador  na  íntegra  ou  em  partes,  fórmulas,

desenhos,  cópias,  modelos,  amostras  de  ideias,  aspectos  financeiros  e  econômicos,  definições,
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informações sobre as atividades da contratante e/ou quaisquer informações técnicas/Institucionais

relacionadas/resultantes ou não ao Contrato Principal, doravante denominado INFORMAÇÕES, a

que  diretamente  ou  pelos  seus  empregados,  a  PARTE  RECEPTORA  venha  a  ter  acesso,

conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações de execução do

Contrato Principal celebrado entre as partes.

Neste  ato,  a  [NOME  DA  EMPRESA  CONTRATADA]  obriga-se,  ainda,  a

apresentar ao Ministério Público do Estado de Alagoas um Termo de Compromisso de manutenção

de sigilo sobre todos os ativos de informações e processos do MPE/AL para cada profissional da

CONTRATADA alocado na prestação dos serviços,  nos termos da Cláusula [ESPECIFICAR A

CLÁUSULA DO CONTRATO], do Contrato PGJ nº NN/AAAA.

Maceió/AL, ____ de ________ de 20___.

Preposto: [NOME DO PREPOSTO]

RG [NUMERO DO RG]

[CONTRATADA]
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO B – TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DO FUNCIONÁRIO DA EMPRESA
CONTRATO PGJ/AL Nº NN/AAAA

[NOME  COMPLETO  DO  FUNCIONÁRIO],  [profissão],  [cargo],  [RG]

nº___________, inscrito no CPF sob o nº __________________, na qualidade de funcionário da

pessoa  jurídica  [NOME  DA CONTRATADA],  alocado  na  prestação  dos  serviços  objeto  do

Contrato  PGJ  nº  NN/AAAA,  obriga-se,  por  meio  do  presente  TERMO  DE

CONFIDENCIALIDADE,  conforme  determina  [ESPECIFICAR  A  CLÁUSULA  DO

CONTRATO], do referido Contrato PGJ nº NN/AAAA, a manter o mais absoluto sigilo sobre todos

os  ativos  de  informações  e  processos  do  MPE/AL,  quaisquer  informações,  dados,  processos,

fórmulas,  códigos,  cadastros,  fluxogramas,  diagramas  lógicos,  dispositivos,  modelos  ou  outros

materiais/dados de propriedade do Ministério Público do Estado de Alagoas, aos quais tiver acesso

em decorrência  da  prestação  de  serviços,  objeto  do  referido  contrato,  ficando terminantemente

proibido de fazer uso ou revelação destes, sob qualquer justificativa.

Maceió/AL, ___ de __________ de 20___. 

[NOME COMPLETO DO FUNCIONÁRIO]

Profissão / Cargo

RG __________ CPF _______________

[NOME DA CONTRATADA] 
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ANEXO II
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS E
O(A) (LICITANTE VENCEDORA CONTRATADA), PARA
CONTRATAÇÃO  DE  SUPORTE  TÉCNICO  DA
SOLUÇÃO  WIFI  ARUBA  NETWORKS,
COMPREENDENDO  AQUISIÇÃO  DE  SWITCHS,
PRORROGAÇÃO DE GARANTIA E CONTRATAÇÃO DE
SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO UST.

CONTRATANTE: MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  ALAGOAS,  CNPJ  nº
12.472.734/0001-54, com sede na Rua Doutor Pedro Jorge Melo e Silva, nº
79,  Poço,  na  cidade  de  Maceió-AL,  CEP  57025-400,  doravante
denominado  CONTRATANTE,  representada  pelo  Procurador-Geral  de
Justiça do Estado de Alagoas, (nome do representante),  (nacionalidade),
(estado  civil),  (profissão),  Identidade  nº  ......................,  expedida
pela ................, CPF nº................... e domiciliado(a) ...........(domicílio do
representante).

CONTRATADO(A): (nome em negrito e caixa alta), CNPJ nº.................................., com sede
(endereço  completo),  (fone),  (fac-símile),  (e-mail),  doravante
denominado(a)  CONTRATADO(A), representado(a) por seu(sua) (cargo
do representante), (nome do representante), (nacionalidade), (estado civil),
(profissão),  Identidade  nº  ......................,  expedida  pela  ................,  CPF
nº................... e domiciliado(a) ...........(domicílio do representante).

Resolvem, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Ato Normativo PGJ nº 06, de 29
de agosto de 2005, do Ato PGJ nº 01, de 8 de janeiro de 2016, da Lei Complementar nº 123, de 14
de  dezembro  de  2006,  da  Lei  Complementar  nº  147,  de  7  de  agosto  de  2014,  aplicando-se
subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e o Decreto Estadual nº 68.118, de 31 de
outubro de 2019, consoante as condições estabelecidas no Edital do Pregão nº ___/____ e seus
Anexos,  celebrar  este  Contrato,  mediante  os  termos  e  condições  estabelecidas  nas  seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este Contrato  tem por  objeto a  contratação de suporte  Técnico da solução WIFI Aruba
Networks, compreendendo aquisição de switches, prorrogação de garantia e contratação de suporte
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técnico especializado UST, conforme especificações técnicas, quantidades, valores unitários e totais
constantes do Edital do Pregão nº ___/____ e respectivos anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES

As especificações do objeto deste contrato correspondem àquelas constantes do Anexo I do
Edital do Pregão nº ___/______.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se  a  este  Contrato,  independentemente  de  transcrição,  o  Edital  do  Pregão  nº
___/_____, com seus anexos, e os demais elementos constantes do Processo nº ____/_____.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

1 – da CONTRATANTE:

a) Permitir o acesso dos profissionais da CONTRATADA, devidamente credenciados, às dependências
do Ministério Público do Estado de Alagoas, bem como o acesso a dados e informações necessários ao
desempenho das atividades previstas nesta contratação, ressalvados os casos de matéria sigilosa.

b) Viabilizar o acesso para atendimentos locais ou remotos e disponibilizar as informações e permissões
necessárias para atividades de avaliação, manutenção dos sistemas e execução dos serviços contratados.

c) Prestar  informações  e  esclarecimentos  atinentes  ao  objeto,  que  venham a  ser  solicitados  pelos
profissionais da CONTRATADA.

d) Designar servidor para gerenciar operacionalmente as atividades e as tarefas relativas à execução do
contrato.

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas no instrumento
contratual.

2 – da CONTRATADA:

a) Fornecer suprimentos, conforme especificado neste documento.

b) Prestar serviços de atendimento técnico e garantia para todos os produtos fornecidos conforme este
documento e o contrato.

c) Responsabilizar-se  pela  qualidade  e  quantidade  dos  produtos  fornecidos,  assumindo  todas  as
despesas necessárias ao cumprimento do objeto deste documento.
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d) Entregar todos os itens necessários para a perfeita instalação e uso dos produtos, nos prazos
definidos neste documento,  bem como em plena compatibilidade com as especificações e propostas
apresentadas.

e) Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato.

f) Responder, em relação aos seus profissionais, por todas as despesas decorrentes da execução dos
serviços objeto desta contratação, tais como Salários; Seguros de acidente; taxas, impostos e contribuições;
Indenizações; Vale-refeição; Vale-transporte; e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela
legislação.

g) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que
vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo do objeto.

h) A inadimplência  da  CONTRATADA na  quitação  dos  encargos  não  estabelecerá  vínculo  de
subsidiariedade com a CONTRATANTE pelo seu pagamento, também não onerará o objeto contratual,
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com o CONTRATANTE.

i) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos causados por seus
empregados ao Contratante ou a terceiros, durante a permanência nas instalações do CONTRATANTE.

j) Apresentar as Notas Fiscais/Faturas contendo a discriminação exata e os respectivos quantitativos
dos produtos adquiridos ou serviços prestados, com os valores contratados.

k) Entregar o objeto conforme as especificações técnicas contratadas.

l) Comunicar, formalmente, ao fiscal/gestor do contrato, toda decisão e ação relacionada com o
contrato em questão.

m) Atender imediatamente, ou em prazo fixado, as solicitações ou exigências do CONTRATANTE ou
do Gestor do Contrato, relativamente à execução do objeto nos termos pactuados ou para cumprimento de
obrigações acessórias.

n) Os  empregados  da  CONTRATADA,  enquanto  permanecerem  nas  dependências  do
CONTRATANTE, submeter-se-ão às normas de segurança e disciplina do CONTRATANTE, porém sem
qualquer vínculo empregatício com o órgão.

o) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo
comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
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p) Respeitar as normas e procedimentos de segurança do CONTRATANTE.

q) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.

r) Responder por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos, softwares, informações e
a outros bens de propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus
técnicos durante a prestação dos serviços objeto desta contratação.

s) A CONTRATADA deverá manter a mais absoluta confidencialidade sobre materiais, dados e
informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência da presente contratação, bem como tratá-los
como matéria sigilosa.

t) A CONTRATADA fica  terminantemente  proibida  de  fazer  uso  ou  revelação,  sob  nenhuma
justificativa,  a  respeito  de  quaisquer  informações,  dados,  processos,  fórmulas,  códigos,  cadastros,
fluxogramas,  diagramas  lógicos,  dispositivos,  modelos  ou  outros  materiais  de  propriedade  do
CONTRATANTE aos quais tiver acesso em decorrência da prestação dos serviços.

u) A CONTRATADA deverá obedecer às normas sobre confidencialidade e segurança, internas e
externas, adotadas pelo CONTRATANTE, além das cláusulas específicas constantes deste instrumento.

v) Ceder ao CONTRATANTE, mediante expressa declaração firmada pelos responsáveis técnicos
designados pela CONTRATADA, conforme previsto no artigo 111 da Lei nº 8.666/93, c/c o artigo 4º da
Lei nº 9.609/98, o direito patrimonial,  a propriedade intelectual de toda e qualquer documentação e
produtos gerados, logo após o recebimento definitivo dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES E PRAZOS PARA ENTREGA

Para o ITEM 01, o prazo de entrega será de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos a partir da
ordem de serviço apresentada pelo gestor do contrato.

Parágrafo Primeiro.  Para o ITEM 02, a empresa estará disponível para atender os chamados 20
(vinte) dias após a contratação das USTs.

Parágrafo Segundo. Em relação aos três níveis de complexidade, baixa, média e alta. O acordo de
nível de serviço (SLA) para início do atendimento deve ser, respectivamente, 24 horas, 12 horas e 6
horas, após abertura do chamado.

Parágrafo Terceiro. Para os ITENS 03 e 04, o prazo de entrega será de, no máximo, 60 (sessenta)
dias corridos a partir da entrega do empenho do gestor do contrato ao fornecedor.
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Parágrafo  Quarto.  Para  itens  de  software,  estes  devem ser  fornecidos  com ou sem mídia  de
instalação.  No caso  de  não fornecimento  de  mídia,  deve  ser  indicado  local  para  download do
arquivo de instalação.

Parágrafo Quinto. Os prazos de entrega, substituição e reposição admitem prorrogação, mantidas
as  demais  cláusulas  da  contratação  e  da  nota  de  empenho  que  não  sofrerem influência  dessa
prorrogação, sendo assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação,
desde que ocorra um dos motivos previstos nos incisos I a VI do § 1º do Art. 57 da Lei n. 8.666/93,
devendo ser  requerida por  escrito,  justificadamente,  e  apresentada  até  o  último dia  do referido
prazo.

Parágrafo Sexto.  Os objetos/serviços contratados deverão ser entregues/realizados na unidade do
Ministério Público do Estado de Alagoas – Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Alagoas -
Diretoria de Tecnologia da Informação, 2º andar, na Rua Dr. Pedro Jorge Melo e Silva, Nº 79 –
Poço – Maceió/AL – CEP 57025-400.

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

A Administração emitirá a Nota de Empenho - NE ou documento equivalente especificando
o produto pretendido e a quantidade.

Parágrafo Primeiro. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da lei 8.666/93 modificada pela lei
8.883/94, mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido pelo Fiscal do Contrato ou
seu substituto legal:

a) Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação
da conformidade do material entregue com as especificações.

b) Definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, após a verificação da qualidade do
material e consequente aceitação do MPE/AL.

Parágrafo  Segundo.  O  material  entregue  em  desacordo  com  o  especificado  no  instrumento
convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o
caso,  obrigando-se  a  contratada  a  substituí-lo  no  prazo  assinado  pelo  Fiscal,  sob  pena  de  ser
aplicada penalidade. Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito à
contratada,  serão  interrompidos  os  prazos  de  recebimento  e  suspenso  o  pagamento,  até  a
regularização da pendência.

Parágrafo Terceiro.  Uma vez entregue, iniciar-se-á a etapa de verificação da conformidade das
características do material com as descritas no edital, sendo posteriormente firmado atestado por
escrito dessa conformidade.
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Parágrafo Quarto.  O material será inteiramente recusado pelo Ministério Público nas seguintes
condições:

a) Caso tenha sido entregue com as especificações técnicas diferentes das contidas no edital,
seus anexos ou da proposta;

b) Caso apresentem defeitos ou deformidades estruturais em qualquer de suas partes, durante
os testes de conformidade e verificação.

c) No caso de recusa do material, o licitante vencedor terá prazo de 15 (quinze) dias corridos
para providenciar a sua substituição, contados da comunicação escrita feita pelo Fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E GARANTIA

Para os ITENS 1 e 2, a vigência do contrato deverá ser de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de sua publicação, podendo ser prorrogado, à conveniência da administração, até o limite de
60 (sessenta) meses, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no art. 57, §1º e seus incisos, da Lei
nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro. Para os ITENS 3 e 4, a garantia deverá ser de, no mínimo, 36 (trinta e seis)
meses, com envio antecipado de novo switch em até 5 (cinco) dias úteis, (prazo máximo para o
conserto ou substituição de equipamento defeituoso por um novo de capacidade igual ou superior ao
substituído devendo ser atestado pela equipe de TI do MPAL).

Parágrafo Segundo.  Durante o prazo de garantia deverão ser fornecidas gratuitamente todas as
atualizações disponíveis dos softwares/firmwares, filtros e patterns.

Parágrafo Terceiro.  Durante o prazo de garantia, os equipamentos que apresentarem inoperância
ou funcionamento irregular, em desacordo com aquele especificado pelo fabricante, em 02 (duas)
ocasiões  separadas  por  no  máximo  um  período  de  60  (sessenta)  dias  corridos,  devem  ser
substituídos em prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada,  sem  perda  da  qualidade  na  execução  do  serviço,  deverá  comunicar  à  autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

Parágrafo Primeiro. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução
dos  serviços  deverá  ser  verificada  acompanhada  do  documento  da  Contratada  que  contenha  a
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relação  detalhada  dos  mesmos,  de  acordo  com  o  estabelecido  neste  Termo  de  Referência,
informando as respectivas  quantidades e especificações técnicas,  tais  como: marca,  qualidade e
forma de uso.

Parágrafo Segundo.  O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel  cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo  Terceiro.  O descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo
de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo  Quarto.  As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  da  execução  contratual  devem  ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe
de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de
todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

Parágrafo Quinto.  A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do
objeto. 

Parágrafo Sexto. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

Parágrafo Sétimo. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada. 

Parágrafo Oitavo. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

Parágrafo Nono.  A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador. 

Parágrafo Décimo. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço  em relação à  qualidade  exigida,  bem como quando esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no Termo de Referência.
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Parágrafo Décimo Primeiro.  O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde
que o  período  escolhido  seja  suficiente  para  avaliar  ou,  se  for  o  caso,  aferir  o  desempenho e
qualidade da prestação dos serviços.

Parágrafo Décimo Segundo. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes
rotinas:

a) Verificação se o sistema está operando dentro da normalidade.

b) Verificações periódicas das atualizações do sistema.

Parágrafo Décimo Terceiro.  A fiscalização de que trata  esta  cláusula não exclui  nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA NONA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A  Contratante  pagará  à  Contratada,  pela  execução  deste  Contrato,  a  importância  de  R$
…………………………. (………………………………….), conforme tabela abaixo.

Parágrafo Primeiro. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
serviço, conforme o Termo de Referência.

Parágrafo Segundo. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

Parágrafo Terceiro.  O  pagamento será efetuado pela  Contratante  no prazo de 30 (trinta)  dias,
contados  do  recebimento  da  Nota  Fiscal/Fatura.  A nota  fiscal/fatura  só  deve  ser  emitida  após
emissão autorização de recebimento definitivo do objeto, por parte do responsável pela fiscalização.

Parágrafo Quarto. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, §
3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo  Quinto.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da
comprovação da regularidade fiscal,  constatada por  meio de consulta  on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
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Parágrafo Sexto. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como o prazo
de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período de prestação
dos serviços; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Parágrafo  Sétimo.  Havendo erro  na apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Parágrafo Oitavo.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

Parágrafo Nono.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

Parágrafo Décimo.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

Parágrafo  Décimo  Primeiro.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada
improcedente,  a  contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem  como  quanto  à  existência  de
pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para
garantir o recebimento de seus créditos.

Parágrafo Décimo Segundo. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

Parágrafo  Décimo  Terceiro.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão
realizados  normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  a  contratada  não
regularize sua situação junto ao SICAF.

Parágrafo Décimo Quarto. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente
no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

Parágrafo Décimo Quinto.  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
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participação em licitação,  no âmbito do órgão ou entidade,  proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

Parágrafo Décimo Sexto.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, quando couber.

Parágrafo Décimo Sétimo.  É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à
empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante,
com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

Parágrafo Décimo Oitavo. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não  tenha  concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)/365
I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas  para  atender  a  esta  licitação  estão  programadas  em dotação orçamentária  própria,
inclusa no PPA 2020-2023, no Programa de Trabalho 03.122.0004.2700.0000 – Modernização do
Órgão, P.O. 000516 – Avanço, ampliação e aperfeiçoamento da tecnologia da informação, Natureza
de  Despesa  449040  –  Equipamentos  e  material  permanente  e  no  Programa  de  Trabalho
03.122.0195.2107  –  Manutenção  das  Atividades  do  Ministério  Público,  PO 000516  –  Avanço,
ampliação e aperfeiçoamento da tecnologia da informação, Natureza de Despesa 339040 – Serviço
de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS EXIGÊNCIAS COMERCIAIS

Para fins de assinatura do contrato, a Contratada deve apresentar os seguintes documentos:

a) Declaração de que dispõe de pessoal habilitado e disponível para a realização do objeto do
presente termo.
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b) Para  os  ITENS  1,  3  e  4,  a  CONTRATADA deverá  apresentar  declaração  de  que  é
revendedora autorizada a comercializar o objeto. 

c) Para o ITEM 2, a CONTRATADA deverá apresentar atestado de capacidade técnica que
comprove  que  a  licitante  tenha  realizado  serviços  correlatos  de  ambiente  que  contemple  a
controladora WIFI Aruba Networks.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Para dos ITENS 1 e  2,  os preços inicialmente contratados poderão ser  reajustados após
decurso de 12 (doze) meses, mediante prévia solicitação por parte da CONTRATADA, devidamente
justificada e aceita pela CONTRATANTE nos termos da Lei, com base no índice IGP-DI (Índice
Geral de Preços – Disponibilidade Interna), divulgado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas.

Parágrafo Primeiro. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sem prejuízo  das  demais  sanções  previstas  no  art.  87  da  Lei  nº  8.666/93,  pelo  atraso
injustificado e  inexecução total  ou parcial  do  objeto  contratado,  a  administração do Ministério
Público do Estado de Alagoas, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as
seguintes sanções:

ID OCORRÊNCIA SANÇÃO

01

Nas hipóteses de faltas leves, assim entendidas aquelas
que não acarretem prejuízos ao MPE/AL, o atraso na
entrega  do(s)  item(ns)  contratado(s)  ou  na  sua
substituição durante o período de verificação para fins
de recebimento definitivo ou por defeito de fabricação
durante a garantia, se o atraso for de até 5 (cinco) dias.

Advertência

02 Se o atraso do ID 01 for incidente a partir do sexto e
até o trigésimo dia, sem prejuízo da advertência de que
trata o ID 01.

Multa  moratória  diária  de  0,2%  (dois  décimos  por
cento)  por  dia  de  atraso  sobre  o  valor  total  do(s)
item(s) contratado(s) e não fornecido(s), por atraso no
fornecimento do(s)  item(ns),  ou na sua substituição,
total ou parcial, durante o período de observação para
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fins  de  recebimento  definitivo,  ou  por  defeito  de
fabricação durante a garantia, limitado a 10% (dez por
cento).

03 Se qualquer dos atrasos for superior a 30 (trinta) dias

Impedimento de participar de licitações e de contratar
com  a  administração  pública,  com  o  consequente
descredenciamento  no  sistema  de  licitações  após  a
publicação da sanção pelo prazo de até 1 (um) ano,
sem prejuízo da multa;

04
Se apresentar documentação falsa, fraudar na execução
do  contrato,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou
cometer fraude fiscal

Impedimento de participar de licitações e de contratar
com  a  administração  pública,  com  o  consequente
descredenciamento  no  sistema  de  licitações  após  a
publicação da sanção pelo prazo de 1 (um) a 5 (cinco)
anos,  sem prejuízo da multa e das sanções penais e
civis aplicáveis.

Parágrafo Primeiro. Para o ITEM 2, será utilizado um Instrumento de Medição de Resultado
(IMR)  visando  a  aferição  da  qualidade  da  prestação  dos  serviços,  devendo  haver  o
redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos  indicadores  estabelecidos,  sempre  que  a
contratada:

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas.

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Indicador 1 Ordens de Serviços iniciadas com atraso de até 50% das horas previstas para início do
atendimento.

Exemplo: Complexidade Baixa: SLA de 24 horas para início do atendimento. Então,
caso a contratada exceder o prazo de 24 horas, nas próximas 12 horas (50% do prazo de

SLA), até 36 horas, haverá o atraso previsto neste indicador

Finalidade Verificar se o prazo acordado para o início dos serviços foi cumprido.

Periodicidade Pagamento Mensal.

Unidade de medida Percentual (%).

Como medir No primeiro dia útil do mês seguinte, após a execução dos serviços, verificar se todos os
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serviços da OS foram concluídos e entregues conforme previsto.

Limite Aceito No mínimo 95% dos serviços concluídos entregues sem atraso

Como Calcular Indicador = (Total de UST iniciadas na OS – Total de UST iniciadas na OS com
atraso)/Total de UST iniciadas na OS.

Nível máximo Esperado
Nível mínimo

Aceitável
Ocorrências

(%)

Redutor no
Pagamento da

Fatura

100% 95%

>= 95 0%

>= 85 e < 95 6%

>=80 e < 85 10%

>=70 e < 80 20%

<= 70 30%

Indicador 2 Ordens de Serviços iniciadas com atraso acima de 50% das horas previstas para início
do atendimento.

Exemplo: Complexidade Baixa: SLA de 24 horas para início do atendimento. Então, caso
a contratada exceder o prazo de 36 horas, haverá o atraso previsto neste indicador.

Finalidade Verificar se o prazo acordado para o início dos serviços foi cumprido.

Periodicidade Pagamento Mensal.

Unidade de medida Percentual (%).

Como medir No primeiro dia útil do mês seguinte, após a execução dos serviços, verificar se todos os
serviços da OS foram concluídos e entregues conforme previsto.

Limite Aceito Sem limite mínimo.
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Como Calcular

Indicador = (Total de UST iniciadas na OS – Total de UST iniciadas na OS com
atraso)/Total de UST iniciadas na OS.

Nível máximo Esperado
Nível mínimo

Aceitável
Ocorrências

(%)

Redutor no
Pagamento da

Fatura

100% Sem mínimo

>= 95 10%

>= 85 e < 95 15%

>=80 e < 85 20%

>=70 e < 80 30%

<= 70 40%

Parágrafo  Segundo. A utilização  do  IMR  não  impede  a  aplicação  concomitante  de  outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços previstos em lei.

Parágrafo Terceiro. A multa compensatória absorverá a multa moratória.

Parágrafo Quarto. Para fins de dosagem da sanção, serão avaliados a gravidade da infração e os
antecedentes da licitante no âmbito da Administração Pública.

Parágrafo  Quinto.  Tratando-se  de  serviços  a  serem  pagos,  o  valor  correspondente  à  multa
moratória descontado na ocasião do pagamento.

Parágrafo Sexto. Não havendo possibilidade de dedução da multa, a mesma será cobrada por via
administrativa,  a  ser  quitada  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  e,  não  sendo  efetuado  o  seu
recolhimento, cópia dos autos do processo administrativo será encaminhada à Procuradoria-Geral
do Estado de Alagoas para fins de ação de execução.

Parágrafo Sétimo. O atraso injustificado na execução do contrato por período superior a 30 (trinta)
dias, bem como deixar de manter todas as condições de contratação, poderá ensejar a rescisão do
contrato.
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Parágrafo Oitavo.  A multa deverá ser aplicada pelo ordenador de despesas do Órgão ou outra
autoridade competente, nos termos da lei, nos seguintes percentuais e hipóteses:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de
9,9%, correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso.

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do Órgão, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias.

c) 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega, calculados sobre o valor
total do contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuízo da aplicação dos dispositivos anteriores.

d) 15%  (quinze  por  cento)  pela  recusa  injustificada  em  assinar  o  contrato  ou  retirar  o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, em entregar total ou parcialmente o material ou em
concluir o serviço, calculados sobre o valor correspondente à parte inadimplente.

e) 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato
ou da Nota de Empenho.

e.1) A multa  prevista  não  será  aplica  nas  hipóteses  de  rescisão  contratual  que  não  ensejem
sanções.

f) 20% (vinte  por  cento)  pelo  não  cumprimento  de  qualquer  cláusula  do  contrato,  exceto
quanto ao prazo de entrega, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho.

Parágrafo Nono. A multa apenas será executada após regular processo administrativo, facultada a
defesa prévia da licitante ou contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação.

Parágrafo Décimo. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá a licitante ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice
Geral  de  Preços  –  Mercado  (IGP-M)  ou  equivalente,  a  qual  será  descontada  dos  pagamentos
eventualmente a ela devidos ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Décimo Primeiro.  Em despacho fundamentado do ordenador de despesas do Órgão e
desde que haja justificado interesse público, poderá ser relevada:

a) A aplicação de multa por atraso na entrega de material  ou na execução de serviços não
superior a 5 (cinco) dias; e
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b) A aplicação de multa cujo montante seja inferior ao dos custos de sua imposição.

Parágrafo Décimo Segundo.  A multa poderá ser aplicada concomitantemente a outras sanções
segundo  a  natureza  e  a  gravidade  da  falta  cometida,  desde  que  observado  o  princípio  da
proporcionalidade.

Parágrafo  Décimo  Terceiro.  Decorridos  30  (trinta)  dias  de  atraso  injustificado  na  entrega  de
material  ou na execução de serviços,  a Nota de Empenho ou contrato deverá ser cancelada ou
rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será
aplicada multa.

Parágrafo  Décimo  Quarto.  O atraso,  para  efeito  de  cálculo  de  multa,  será  contado  em dias
corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega de material ou execução de
serviços, se dia de expediente normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil
seguinte.

Parágrafo Décimo Quinto.  Na forma prevista no art.  87, §2º, da Lei n.º 8.666/1993, além das
sanções  pecuniárias  previstas  neste  contrato,  a  CONTRATADA  estará  sujeita  à  sanção  de
advertência, prevista no inciso I daquele dispositivo.

Parágrafo Décimo Sexto. Nos termos do art. 7º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedida de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e descredenciada do SICAF
nos casos de:

a) Ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;

b) Apresentação de documentação falsa para participação no certame;

c) Retardamento da execução do certame, por conduta reprovável da licitante;

d) Não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

e) Comportamento inidôneo;

f) Cometimento de fraude fiscal.

Parágrafo Décimo Sétimo. Na aplicação das sanções previstas neste documento, a administração
considerará, motivadamente, as razões e documentos apresentados, a gravidade da falta, seus efeitos
sobre as atividades administrativas e institucionais e o interesse público decorrente, bem como os
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antecedentes  da  licitante  ou  contratada,  podendo  deixar  de  aplicá-las,  se  admitidas  as  suas
justificativas, nos termos do que dispõe o art. 87, “caput”, da Lei n.º 8.666/1993.

Parágrafo Décimo Oitavo.  O valor da multa poderá ser retido cautelarmente pela administração
por ocasião do pagamento do objeto contratado e, conforme o caso, oportunamente devolvido à
Contratada ou recolhido definitivamente ao Estado de Alagoas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

Este Contrato poderá ser rescindido administrativamente com fundamento no art. 77 da Lei
nº 8.666, de 1993, hipótese em que a Contratada reconhece os direitos da Contratante, conforme
determina o art. 55, IX, do mesmo diploma legal. 

Parágrafo Primeiro. Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido, com fundamento no art. 79 da
Lei nº 8.666, de 1993:

I – unilateralmente pela Contratante, na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, I
a XII e XVII, da Lei nº 8.666, de 1993;

II – por acordo entre as partes; e

III – judicialmente, nos termos da legislação.

Parágrafo Segundo. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Terceiro. A rescisão unilateral acarretará as consequências previstas no art. 80 da Lei nº
8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto.  A rescisão decorrente da inexecução total ou parcial do contrato acarretará à
Contratada, além da aplicação das penalidades previstas neste Contrato, as disposições previstas nos
artigos 58 e 80 da Lei nº 8.666/93, bem como indenização por perdas e danos que a Contratante vier
a sofrer.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário
Oficial  do Estado de Alagoas,  até o quinto dia útil  do mês seguinte ao de sua assinatura,  para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS
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A execução deste Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas suas cláusulas e
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

Fica estabelecido o Foro da cidade de Maceió, Capital do Estado de Alagoas, por ser o foro
legal, como competente para dirimir demanda que verse sobre interpretação do presente Contrato.

Maceió-AL, ………… de ………………… de ………..

Pela CONTRATANTE: Pela CONTRATADA:
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ANEXO III
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Contratação  de  Suporte  Técnico  da  solução  WIFI  Aruba  Networks,  compreendendo
aquisição de switches, prorrogação de garantia e contratação de suporte técnico especializado UST,
conforme especificações técnicas, quantidades, valores unitários e totais constantes do Edital do
Pregão nº ___/____ e respectivos anexos.

Item Descrição Quant Valor Unit Valor Total

1 1 unidade

2 300 horas

3 25 unidades

4 5 unidades

Valor total global: R$ X.XXX,XX (XXXXXXXXXXX)

VALIDADE DA PROPOSTA
(não inferior a 60 (sessenta dias):

PRAZO DE ENTREGA:

DADOS DA PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO COMPLETO:

TELEFONES:

E-MAIL:

DADOS DO REPRESENTANTE RESPONSÁVEL PELO FUTURO CONTRATO:

NOME:

E-MAIL:

ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:

IDENTIDADE:
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CPF:

DOMICÍLIO:

Nos preços cotados já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para a perfeita
execução do objeto desta licitação, tais como impostos, tributos, fretes e demais despesas inerentes. 

__________, __ de __________ de 2022.
(local)    (dia)         (mês)               

___________________________________________
Carimbo e assinatura do representante legal
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

(Nome da empresa)_____________________,  CNPJ nº  _______________________,  sediada na
_________________(endereço  completo)  ______________________,  por  intermédio  de  seu
representante  legal,  o(a)  Sr.(a)_______________infra-assinado,___________(informar  o
cargo)____________,  Identidade  nº  ________________,  expedida  pela(o)  ________,  e  CPF nº
________________,  DECLARA,  sob  as  penas  da  lei,  que  até  a  presente  data  inexistem fatos
impeditivos para a sua habilitação para o procedimento licitatório,  ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

__________, __ de __________ de 2022.
(local)    (dia)         (mês)               

___________________________________________
Carimbo e assinatura do representante legal

82



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 27, V, DA

LEI Nº 8.666, DE 1993

(Nome da empresa) _________________________, CNPJ nº_____________, por intermédio de
seu representante legal, o(a) Sr. (a)_____________________, Identidade nº ___________, expedida
pela(o)  _________,  e  CPF  nº  _____________,  DECLARA,  sob  as  penas  da  lei,  para  fins  do
disposto no art. 27, V, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de
outubro  de  1999,  que  não  emprega  menor  de  dezoito  anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

__________, __ de __________ de 2022.
(local)    (dia)         (mês)               

___________________________________________
Carimbo e assinatura do representante legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO Nº 37/2009 DO

CNMP

(Nome da empresa)_____________________,  CNPJ nº  _______________________,  sediada na
_________________(endereço  completo)  ______________________,  por  intermédio  de  seu
representante  legal,  o(a)  Sr.(a)_______________infra-assinado,___________(informar  o
cargo)____________,  Identidade  nº  ________________,  expedida  pela(o)  ________,  e  CPF nº
________________, DECLARA, em atenção às disposições proibitivas insertas na Resolução nº 37
do Conselho Nacional do Ministério Público, de 28 de abril de 2009, em especial ao artigo 3º, que,
entre seus sócios, gerentes ou diretores, não há cônjuges, companheiros(as) ou parentes em linha
reta,  colateral  ou por afinidade,  até  o terceiro grau,  inclusive,  de membro ou de servidor  (este
quando ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento) do Ministério Público do Estado
de Alagoas.

__________, __ de __________ de 2022.
(local)    (dia)         (mês)               

___________________________________________
Carimbo e assinatura do representante legal
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ANEXO VII
MODELO DE TERMO DE OPÇÃO/DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Nome da empresa) _________________________, CNPJ nº ___________, por intermédio de seu
representante  legal,  o(a)  Sr.  (a)  _____________,  Identidade  nº  __________,  expedida  pela(o)
_____________, e  CPF nº _______________, OPTA pelo tratamento diferenciado e  favorecido
estabelecido pela Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006, nos termos do art. 3º e
seus parágrafos, estando apta a usufruir o tratamento ali previsto e DECLARA ser: Microempresa (
) Empresa de Pequeno Porte (    ).

__________, __ de __________ de 2022.
(local)    (dia)         (mês)               

___________________________________________
Carimbo e assinatura do representante legal
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ANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE COTA DE APRENDIZAGEM

(Nome da empresa) _________________________, CNPJ nº ___________, por intermédio de seu
representante  legal,  o(a)  Sr.  (a)  _____________,  Identidade  nº  __________,  expedida  pela(o)
_____________, e CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre a cota
de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Número de contratação de jovens aprendizes: _____ (_____________________)

__________, __ de __________ de 2022.
(local)    (dia)         (mês)               

___________________________________________
Carimbo e assinatura do representante legal
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ANEXO IX
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

O custo total máximo estimado para a contratação do objeto deste procedimento licitatório é
o que segue:

Item Custo Unitário Médio Quant Valor Total

1 R$ 69.887,96 1 unidade R$ 69.887,96

2 R$ 211,00 300 horas R$ 63.300,00

3 R$ 4.007,16 25 unidades R$ 100.179,00

4 R$ 5.817,00 5 unidades R$ 29.085,00

Valor Total Estimado R$ 262.451,96
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